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SERVIÇO DE RacisTrRO Declara de meliddade PRE E entra PROTOCOLOÉ. PROTOCOLO tecascaro.. Social Cáritas”, com sede no município LEGISLATIVÔ
4 de Piracicaba.

a A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Ea

!

| Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o
“Centro Social Cáritas”, com sede em Piracicaba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O “Centro Social Cáritas” é uma
entidade civil, sem fins lucrativos, com sede no município de Piracicaba.

Tem por finalidade a prestação de
serviços de assistência a crianças, adolescentes e famílias carentes, através
de um Serviço Social, estruturado em: Serviço Social de Casos, Serviço Social
de Grupo e Desenvolvimento de Comunidade, que conta com os seguintes
Departamentos: Assistência ao Menor, Assistência Social, Higiene e Saúde,
recreativo e Educacional e Assistência Religiosa.

O “Centro Social de Cáritas” vem
desenvolvendo projetos como: Alimentação, Pré-Escola, Bordado a Mão,
Recreação, Comercialização dos Produtos Artesanais, SOS, Feira da



Economia e Atendimento de Plantão, que atingem expressivo número de

beneficiários.

O “Centro Social de Cáritas”
desenvolve trabalho meritório e, portanto, digno de reconhecimento, por essa
razão esperamos contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sesshes, e

Deputado MILTON MONTI

Divisão de Ordenamento Legislativo
Serviço de Processo
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Folha 3
Proc. “JOSad)

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 190o a 3o Sessões Ordinárias (de

12/12/97 a 05/02/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 05/02/98.
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